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De outubro de 1980 a fevereiro de 1988, exerce funções técnico 
pedagógicas na Coordenação Distrital de Setúbal da, então, Direção-
-Geral de Educação de Adultos (DGEA), depois Direção -Geral de Apoio 
e Extensão Educativa (DGAEE) e depois Direção -Geral de Extensão 
Educativa (DGEE).

310659003 

 Faculdade de Psicologia

Despacho n.º 7028/2017
Por despacho de 18 de julho de 2017 do Diretor da Faculdade de 

Psicologia da Universidade de Lisboa, proferido por delegação de com-
petências, foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, em período experimental, após aprovação em 
concurso, do Doutor André Otelo Paraíba Mata, para exercer funções 
como Professor Auxiliar na Faculdade de Psicologia da Universidade 
de Lisboa, em regime de dedicação exclusiva, posicionada no escalão 1 
índice 195, com efeitos a partir de 4 de setembro de 2017.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
19 de julho de 2017. — A Diretora Executiva, Lic.ª Carminda Pequito 

Cardoso.
310657027 

 Despacho n.º 7029/2017
Por despacho de 18 de julho de 2017 do Diretor da Faculdade de Psico-

logia da Universidade de Lisboa, proferido por delegação de competên-
cias, foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, em período experimental, após aprovação em concurso, 
da Doutora Tânia Patrícia Gregório Fernandes, para exercer funções 
como Professora Auxiliar na Faculdade de Psicologia da Universidade 
de Lisboa, em regime de dedicação exclusiva, posicionada no escalão 1 
índice 195, com efeitos a partir de 4 de setembro de 2017.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
19 de julho de 2017. — A Diretora Executiva, Lic.ª Carminda Pequito 

Cardoso.
310657076 

 Despacho n.º 7030/2017
Por despacho de 18 de julho de 2017 do Diretor da Faculdade de Psico-

logia da Universidade de Lisboa, proferido por delegação de competências, 
foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas por tempo in-
determinado em regime tenure, após aprovação em concurso, da Doutora 
Maria Manuela de Amorim Calheiros, para exercer funções como Professora 
Associada na Faculdade de Psicologia da Universidade de Lisboa, em regime 
de dedicação exclusiva, posicionada no escalão 1 índice 220, com efeitos 
a partir de 4 de setembro de 2017. No entanto, enquanto se mantiverem as 
limitações de ordem legal, nomeadamente, as previstas no n.º 1 do artigo 19.
º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, a professora será abonada como 
Professora Auxiliar, posicionada no escalão 1, índice 195.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
19 de julho de 2017. — A Diretora Executiva, Lic.ª Carminda Pequito 

Cardoso.
310657116 

 Instituto Superior de Agronomia

Aviso n.º 9172/2017

Procedimento Concursal para preenchimento de um posto de tra-
balho, na carreira e categoria de Técnico Superior, do mapa de 
pessoal do Instituto Superior de Agronomia da Universidade 
de Lisboa, no Núcleo de Compras, Aprovisionamentos e Expe-
diente.

Nos termos do disposto nos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas (LTFP), conjugados com o artigo 19.º Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações que lhe foram in-
troduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril, torna -se público 
que, por despacho autorizador da Presidente do Instituto Superior de 
Agronomia 10/07/2017, se encontra aberto procedimento concursal 
comum, pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir da data de publi-
cação do presente aviso no Diário da República, para o preenchimento 

de um posto de trabalho, na carreira e categoria de Técnico Superior, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções por tempo indeterminado, 
para exercer funções na área de competências do Núcleo de Compras, 
Aprovisionamentos e Expediente.

1 — Tipo de concurso: o presente aviso reveste a forma de pro-
cedimento concursal comum, por inexistir reserva de recrutamento 
constituída, quer no próprio serviço, quer na entidade Centralizada 
de Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), porquanto 
não foram ainda publicitados quaisquer procedimentos nos termos dos 
artigos 41.º, e seguintes da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 janeiro alte-
rada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e verificada ainda a 
inexistência de candidatos em regime de requalificação, nos termos 
da Portaria 48/2014, de 26 de fevereiro, na sequência de procedimento 
prévio promovido junto da Direção -Geral da Qualificação dos traba-
lhadores em Funções Públicas.

2 — Modalidade de contrato: o procedimento concursal destina -se à 
ocupação de 1 (um) posto de trabalho, na modalidade de contrato de con-
trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, previsto 
no mapa de pessoal do Instituto Superior de Agronomia, acordo com 
o disposto no n.º1 do artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

3 — Enquadramento legal: Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 julho; Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril; Lei 
n.º 62/2007, de 10 de setembro.

4 — Local de trabalho: o posto de trabalho situa -se nas instalações do 
Instituto Superior de Agronomia, sito na Tapada da Ajuda, 1349 — 017 
Lisboa.

5 — Caracterização geral do posto de trabalho: o posto de trabalho 
inerente ao presente procedimento concursal envolve o exercício de 
funções da carreira geral de Técnico Superior, tal como descritas no 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

5.1 — O Técnico Superior desempenhará funções na área de com-
petências do Núcleo de Compras, Aprovisionamentos e Expediente, 
designadamente, entre as seguintes:

a) A gestão patrimonial respeitando as considerações técnicas, os 
princípios e as regras contabilísticas;

b) A atualização do cadastro de bens de imobilizado e inventariação 
dos mesmos no sistema informático contabilístico;

c) Gestão de contratos;
d) Elaboração de peças procedimentais e condução integral de proce-

dimentos aquisitivos na plataforma eletrónica de compras públicas;
e) Centralização de procedimentos aquisitivos;
f) Demais tarefas inerentes e necessárias à área de competências do 

núcleo em questão;

6 — Posição remuneratória: A determinação do posicionamento re-
muneratório ora proposta terá em conta o preceituado no artigo 38.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugada com as limitações impostas 
pelo artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, sendo a 
posição remuneratória de referência a 2.ª posição da carreira/categoria 
de Técnico Superior, ou seja, o nível remuneratório 15.º, nos termos 
do Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, num montante 
pecuniário de 1.201,48€ (mil duzentos e um euros e quarenta e oito 
cêntimos), ao abrigo da Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, 
e do Decreto -Lei n.º 144/2014, de 30 de setembro, de acordo com a 
verba disponível cabimentada.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Ser detentor dos requisitos gerais de admissão previstos no 

artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada 
em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, nomeadamente:

a) Ter nacionalidade Portuguesa;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Titularidade de licenciatura ou de grau académico superior a 
esta nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 86.º da Lei Geral do Tra-
balho em Funções Públicas, publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, não sendo permitida a substituição do nível habilitacional 
por formação ou experiência profissional;
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7.3 — Constituem condições preferenciais:
a) Titularidade de licenciatura ou de grau académico superior a esta 

nas áreas de Gestão, Finanças, Economia, Contabilidade, Administração 
Pública, Direito ou áreas afins;

b) Experiência mínima de dois anos, com desempenho das funções 
referidas no ponto 5;

c) Experiência profissional comprovada pelo período mínimo de 
dois anos nos domínios de contratação pública de bens e serviços e 
empreitadas;

d) Experiência em utilização de plataformas eletrónicas de compras 
públicas;

e) Experiência em utilização aplicações informáticas para o registo e 
inventariação de bens de imobilizado de acordo com a portaria CIBE.

7.4 — Constituem condições preferenciais de avaliação dos candida-
tos a experiência e conhecimentos comprovados, na área de atividade, 
conforme caracterização do posto de trabalho acima descrito.

7.5 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrem em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa 
de pessoal do ISA idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação 
se publicita o procedimento, de acordo com o disposto na alínea I), n.º 3 
do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, na redação 
dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

7.6 — Em cumprimento do estabelecido nos 3 e 4 do artigo 30.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, o recrutamento inicia -se de entre 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo in-
determinado, em caso de impossibilidade de ocupação do posto de 
trabalho por trabalhadores com relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, proceder -se -á ao recrutamento de trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou 
determinável ou sem relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida.

8 — Prazo de candidatura: o prazo para apresentação de candidaturas 
é de 10 dias úteis contados a partir da publicação do presente aviso no 
Diário da República.

9 — Formalização de candidaturas: As candidaturas são apresentadas 
mediante preenchimento do formulário tipo aprovado por despacho do 
Ministro das Finanças de 17 de março de 2009, disponível em http://
www.isa.ulisboa.pt/organizacao/regulamentos -e -formularios, podendo 
ser entregues pessoalmente no serviço de Expediente do ISA ou re-
metidas por correio, registado e com aviso de receção, para Instituto 
Superior de Agronomia, Núcleo de Recursos Humanos, Tapada da Ajuda, 
1349 -017 Lisboa, acompanhado de:

Curriculum vitae detalhado, datado e assinado do qual constem todos 
os elementos relevantes para apreciação do seu mérito;

Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
Documentos comprovativos das ações de formação relacionadas com 

o conteúdo funcional do lugar posto a concurso;
Declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence, devi-

damente atualizada, da qual conste a modalidade de relação jurídica 
de emprego público que detém, o tempo de execução das atividades 
inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de complexidade 
das mesmas, para efeitos da alínea c) do n.º 2 do art. 11.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro;

Declaração de conteúdo funcional emitida pelo serviço a que o candi-
dato se encontra afeto, devidamente atualizada, da qual conste a atividade 
que se encontra a exercer, em conformidade com o estabelecido no mapa 
de pessoal aprovado.

9.1 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
10 — Métodos de seleção:
10.1 — Nos termos do disposto no artigo 36.º, da Lei Geral do Tra-

balho em Funções Públicas, publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, serão adotados os seguintes métodos de seleção:

a) Métodos de seleção obrigatórios: provas de conhecimento (PC) e 
avaliação psicológica (AP);

b) Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-
fissional de seleção (EPS).

10.2 — Nos termos do disposto no n.º 2, do no artigo 36.º, da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, exceto quando afastados, por escrito, pelos 
candidatos que, cumulativamente, sendo titulares da carreira/categoria se 
encontrem a cumprir ou a executar, ou encontrando -se em situações de 
requalificação tenham estado, por último, a desempenhar a atribuição, 
competência ou atividade caracterizadora do posto de trabalho para 

cuja ocupação o procedimento foi publicitado, os métodos de seleção 
adotados, serão:

a) Método de seleção obrigatórios: avaliação curricular (AC) e en-
trevista de avaliação de competências (EAC).

b) Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-
fissional de seleção (EPS).

11 — A prova de conhecimentos de natureza específica será escrita, 
com consulta e com a duração máxima de 90 minutos. As temáticas 
vão incidir sobre conteúdos de enquadramento genérico e específico, 
diretamente relacionados com as exigências da função, tendo por base os 
temas indicados, a legislação e a bibliografia mencionadas nos anexos 1 
e 2, bem como, as alterações legislativas que sobre esses temas tenham 
recaído e ou venham a recair até à data da realização da prova.

12 — Avaliação psicológica (AP): a avaliação psicológica visa avaliar, 
através de técnicas de natureza psicológica, aptidões, características 
de personalidade e competências comportamentais dos candidatos e 
estabelecer um prognóstico de adaptação às exigências do posto de 
trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil de competências pre-
viamente definido.

13 — Entrevista profissional de seleção (EPS): visa avaliar de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comporta-
mentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entre-
vistador e o entrevistado, bem como a capacidade de comunicação e o 
relacionamento interpessoal.

14 — Avaliação curricular (AC): visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente, a habilitação académica e/ ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida.

15 — Entrevista de avaliação de competências (EAC): a entrevista de 
avaliação de competências visa avaliar numa relação interpessoal, infor-
mações sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados 
com as competências requeridas para o exercício da função.

16 — Valoração dos métodos de seleção:
a) Na prova de conhecimentos é adotada a escala de 0 a 20 valores, 

considerando -se a valoração até às centésimas;
b) A avaliação psicológica é valorada em cada fase intermédia através 

das menções classificativas de Apto e Não Apto e na última fase do 
método, para os candidatos que o tenham completado, através dos níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores;

c) A entrevista profissional de seleção é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores;

d) A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas;

e) A entrevista de avaliação de competências é avaliada segundo os 
níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insu-
ficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores.

17 — Classificação final:
17.1 — A classificação final (CF) será obtida numa escala de 0 a 20 

valores, considerando  -se a valoração até às centésimas, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:

CF = (PC × 40 %) + (AP x 25 %) + (EPS × 35 %)

17.2 — Para os candidatos que se encontrem na situação descrita no 
ponto 10.2 do presente aviso, a classificação final (CF) será obtida numa 
escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

CF = (AC × 40 %) + (EAC × 25 %)+ (EPS × 35 %)

17.3 — São excluídos do procedimento os candidatos que tenham 
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, 
não lhes sendo aplicado o método ou fase seguintes.

17.4 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer dos mé-
todos de seleção é equivalente à desistência do presente procedimento 
concursal.

18 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 
a grelha classificativa e os sistemas de valoração dos métodos serão 
facultados aos candidatos sempre que solicitados.

19 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no art. 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro.
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20 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados para 
a realização do método seguinte através de uma das formas previstas no 
n.º 3 do art. 30.º da mesma portaria.

De acordo com o n.º 1 do mesmo artigo 30.º os candidatos excluídos 
serão notificados por uma das formas previstas no seu n.º 3 para a rea-
lização da audiência dos interessados.

21 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homolo-
gação, é publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local 
visível e público nas instalações do ISA, e disponibilizada na sua página 
eletrónica nos termos do n.º 6 do art. 36.º da supra referida portaria.

22 — Composição e identificação do Júri:
Presidente: Licenciada Orlanda Cristina Ramos Timas, Diretora de 

serviços administrativos e financeiros;
Vogais efetivos
Prof.ª Doutora Maria, da Graça Corte -Real Mira da Silva Abrantes, 

Vice -Presidente do Instituto Superior de Agronomia
Licenciada Ester Maria Teixeira de Morais Sarmento, Técnica superior

Vogais suplentes:
Licenciada Ana Maria Braga de Sousa e Brito Tapada, Técnica su-

perior;
Licenciada Rute Alexandra Robalo Barata Rafael, Técnica superior.

O presidente do Júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pela vogal que lhe suceder na ordem supra referida.

5 de julho de 2017. — A Presidente do Instituto Superior de Agrono-
mia, Professora Doutora Amarílis de Varennes.

ANEXO I

Temas a abordar na prova de conhecimentos
a) Organização e funcionamento das universidades
Regime jurídico
Organização e funcionamento da Universidade de Lisboa
Organização e funcionamento do Instituto Superior de Agronomia

b) Código do Procedimento Administrativo
c) Regime da Contratação Pública
d) Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Pú-

blicas (SNC -AP) e Reforma da Administração Financeira do Estado
e) Conceitos de contabilidade geral
f) Cadastro e inventário dos bens do Estado

ANEXO II

Bibliografia para a prova de conhecimentos
Regime jurídico das instituições de ensino superior (Lei n.º 62/2007, 

de 10 de setembro);
Estatutos da Universidade de Lisboa (Despacho Normativo 

n.º 5 -A/2013 de 18 de abril, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 77, de 19 de abril alterado pelo Despacho Normativo n.º 1 -A/2016 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 42, de 01 de março);

Estatutos do Instituto Superior de Agronomia — Despacho n.º 339/2014, 
Diário da República, 2.ª série — N.º 5 — 8 de janeiro de 2014;

Código do Procedimento Administrativo (aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro);

Código dos Contratos Públicos (Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro e as respetivas alterações até 02/10/2015);

Regime da Administração Financeira do Estado (Decreto -Lei 
n.º 155/92, de 28 de julho com as devidas alterações);

Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Pú-
blicas (Decreto -Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro);

Classificador económico (Decreto -Lei n.º 26/2002, de 14 de fevereiro);
Orçamento de Estado para 2017 (Lei n.º 42/2016, de 28 de 

dezembro) — até ao artigo 52.º;
Lei de Enquadramento Orçamental (Lei n.º 91/2001, de 21 de 

agosto):
Código do IVA, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 394 -B/84, de 26 de 

dezembro, com as alterações subsequentes, introduzidas pelas Leis do 
Orçamento de Estado e outros diplomas legislativos;

CIBE (Portaria n.º 671/2000, de 17 de abril);
Diretiva 2014/24/UE do Parlamento Europeu e do Conselho de 26 

de fevereiro de 2014, relativa aos contratos públicos e que revoga a 
Diretiva 2004/18/CE;

Portaria n.º 772/2008, Diário da República, 1.ª série — n.º 151 — 6 de 
agosto de 2008 — Define as categorias de bens e serviços cujos acordos 

quadro e procedimentos de aquisição são celebrados e conduzidos pela 
Agência Nacional de Compras Públicas, E. P. E.;

Portaria n.º 103/2011, Diário da República, 1.ª série — n.º 51 — 14 
de março de 2011 — Procede à revisão das categorias de bens e serviços 
cujos acordos quadro e procedimentos de contratação da aquisição são 
celebrados e conduzidos pela ANCP;

Lei n.º 3/2010, Diário da República, 1.ª série — n.º 81 — 27 de abril 
de 2010 — Estabelece a obrigatoriedade de pagamento de juros de 
mora pelo Estado pelo atraso no cumprimento de qualquer obrigação 
pecuniária;

Regulamento n.º 330/2009, Diário da República, 2.ª série, 
n.º 146 — 30 de julho de 2009 — Regulamento do Sistema Nacional 
de Compras Públicas;

Decreto -Lei n.º 37/2007, Diário da República, 1.ª série — n.º 35 — 19 
de fevereiro de 2007 — Criação do Sistema Nacional de Compras Pú-
blicas (com as devidas alterações);

Decreto -Lei n.º 25/2017, Diário da República, 1.ª série — n.º 45 — 3 
de março de 2017 — Estabelece as normas de execução do Orçamento 
de Estado para 2017;

Despacho n.º 2555/2016, Diário da República, 2.ª série — n.º 35 — 19 
de fevereiro de 2016 — Autorização genérica para a assunção de com-
promissos plurianuais por entidades que não tenham pagamentos em 
atraso;

Decreto -Lei n.º 197/99, Diário da República, 1.ª série  -A — n.º 132 —
8 de junho de 1999 — Regime jurídico de realização de despesas públi-
cas e da contratação pública (com as devidas alterações);

Lei n.º 8/2012, Diário da República, 1.ª série — n.º 37 — 21 de 
fevereiro de 2012 — Aprova as regras aplicáveis à assunção de com-
promissos e aos pagamentos em atraso das entidades públicas (com as 
devidas alterações);

Decreto -Lei n.º 127/2012, Diário da República, 1.ª série, n.º 119 — 21 
de junho de 2012 — Aplicação Lei dos Compromissos e dos Pagamentos 
em Atraso (com as devidas alterações);

Lei n.º 96/2015, de 17 de agosto — Regula a disponibilização e a 
utilização das plataformas eletrónicas de contratação pública;

Regulamento de Execução (UE) 2016/7 da Comissão, de 5 de janeiro 
de 2016;

Regulamento (UE) 2015/2342 da Comissão, de 15 de dezembro de 
2015;

Portaria n.º 20/2015, Diário da República, 1.ª série — n.º 24 — 4 de 
fevereiro de 2015 — Regulamenta os termos e a tramitação do parecer 
prévio vinculativo dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das Finanças e da Administração Pública e revoga a Portaria n.º 53/2014, 
de 3 de março;

Despacho n.º 10563/2014, Diário da República, 2.ª série, n.º 156 — 14 
de agosto de 2014 — Determina que as plataformas eletrónicas a ope-
rarem no mercado nacional de contratação pública e certificadas para o 
acesso e exercício da atividade sejam obrigadas a aceitar os certificados 
de validação cronológica que sejam emitidos por qualquer entidade de 
certificação eletrónica;
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 Aviso n.º 9173/2017
Nos termos do artigo 100.º, n.º 3, alínea c) e artigo 101.º, ambos do 

Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e do artigo 110.º, n.º 3, da Lei n.º 62/2007, 
de 10 de setembro, avisam -se os interessados de que se encontra em 
consulta pública, no endereço internet https://www.isa.ulisboa.pt/fi-
les/ae/pub/Revisao_Estatutos_do_ISA_versao_CE_2 -3_7_17.docx a 
proposta de Revisão dos Estatutos do ISA.

Os interessados devem dirigir as suas sugestões ao Presidente do 
Conselho de Escola, por escrito, no prazo de 20 dias a contar da data de 
publicação do presente aviso, através do endereço de correio eletrónico 
ceisa@isa.ulisboa.pt.

20/07/2017. — O Presidente do Conselho de Escola, Prof. Doutor 
António Maria Marques Mexia.
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Despacho n.º 7031/2017
O Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado e republicado 

pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro, atribui ao órgão le-


